
A. A formação e capacitação de jovens e o
fortalecimento de coletivos ampliam o sucesso
de iniciativas de conservação e ação climática
nos territórios; 

B. O reconhecimento do contexto territorial das
demandas e da sabedoria tradicional e plural
dos povos e comunidades tradicionais fortalece
a identidade cultural e a valorização dos
jovens; 

C. O diálogo intergeracional entre atores
sociais amplia o potencial de influência dos
jovens, possibilitando que suas necessidades e
perspectivas sejam consideradas nos
processos de tomada de decisão. 

A. Criar uma linha de financiamento para as
ações de formação, capacitação e
fortalecimento de coletivos, visando ampliar o
engajamento de jovens em áreas protegidas,
rurais e urbanas e seus entornos; 

B. Construir formações e capacitações
contextualizadas ao território para a
juventude, com linguagem adequada à sua
realidade e visando qualificar sua incidência
política e ampliar suas perspectivas de
atuação;  

Mensagens-Chave

Recomendações

As informações deste resumo são
destinadas à elaboração e implementação de
políticas públicas, planos, programas e
projetos de fomento à incidência política da
juventude na Amazônia. Este conteúdo é
direcionado a gestores públicos, legisladores
e organizações da sociedade civil de apoio e
base comunitária. 
 
Essas discussões permeiam os objetivos do
Plano Nacional de Juventude e Meio
Ambiente (PNJMA), da Política Nacional de
Gestão Territorial e Ambiental de Terras
Indígenas (PNGATI), da Política Nacional de
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e
Comunidades Tradicionais (PNPCT) e dos
direitos previstos pelo Estatuto da Juventude. 

Como engajar a juventude na incidência 
política para fortalecer os territórios e combater as
mudanças climáticas?  
Confira estratégias para a participação da juventude no fortalecimento dos territórios e mitigação
das mudanças climáticas 
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Objetivo

1

C.1. Apoiar a inserção de jovens nos espaços
de tomada de decisão, ouvindo-os no
processo de elaboração e implementação de
políticas públicas para a juventude e outros
temas relevantes; 

C.2. Implementar mecanismos que garantam a
segurança física e a saúde mental de
lideranças jovens que atuam com incidência
política. 
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A elaboração deste resumo foi subsidiada pela experiência do LIRA – Legado Integrado da Região
Amazônica, uma iniciativa do IPÊ - Instituto de Pesquisas Ecológicas. O documento reflete uma visão
construída coletivamente junto a diversos atores que vivem e pensam a Amazônia. Contribuições
importantes foram geradas a partir das discussões realizadas em novembro de 2023, durante o
Seminário Legado Amazônico, que reuniu 77 organizações locais de base (indígenas, extrativistas,
cooperativas), 40 organizações da sociedade civil, 13 instituições de governo (federais e estaduais),
cinco redes/movimentos sociais (extrativistas, indígenas e quilombolas), 10 organizações com fundos
de financiamento, 10 organismos internacionais, 15 instituições de pesquisa e 10 empresas – todos
engajados na conservação do bioma. 

Aqui discutimos estratégias que potencializem a participação e protagonismo da juventude no
fortalecimento dos territórios e enfrentamento das mudanças climáticas. A articulação em redes e
coletivos possibilita tanto a representatividade em espaços de decisão quanto a ação estratégica de
incidência política. Formações e capacitações voltadas para as juventudes amazônidas devem
respeitar sua diversidade identitária, que agrega juventudes extrativistas, indígenas, ribeirinhas,
quilombolas e de outros povos e comunidades tradicionais. O diálogo entre juventudes,
financiadores, organizações da sociedade civil e poder público é essencial para que suas demandas
sejam incluídas nas iniciativas e políticas públicas.  

Introdução

2
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Jovens de povos e comunidades tradicionais enfrentam diversos desafios específicos, como
deslocamento forçado, discriminação de várias formas, marginalização econômica, conflitos
armados e perda de autonomia territorial. Reconhecer esses desafios é o primeiro passo para
criar ações efetivas voltadas para os direitos territoriais, conservação da biodiversidade e gestão
sustentável, reconhecendo também o conhecimento ancestral e considerando os desafios
climáticos (Rights and Resources Initiative, 2022). 

A organização coletiva, por meio de redes e grupos de jovens, fortalece as comunidades e
permite a mobilização de recursos e esforços para alcançar objetivos comuns nos territórios.
Grupos bem estruturados podem representar melhor os interesses da juventude em espaços de
decisão, além de promover a participação ativa em projetos comunitários e sociais (Abramovay et
al., 2002). Porém, a participação dos jovens precisa ser estimulada também nas associações e
organizações locais, para que haja troca de conhecimentos e visões entre as gerações,
aproveitando tanto a experiência e o histórico de incidência, quanto o potencial criativo para
enfrentar os desafios de um mundo em constante transformação. 

A participação ativa dos jovens no desenvolvimento comunitário e nas decisões de gestão
fortalece o senso de pertencimento e a responsabilidade social. Essa participação requer
investimentos em formação e capacitação de jovens, além do subsídio a iniciativas lideradas por
eles, para que se mantenham engajados em contribuir para suas comunidades e territórios e não
sejam cooptados por atividades ilegais ou que gerem uma desconexão com sua linhagem
ancestral. 

A. Grupos e coletivos de juventude 

Para desenvolver uma abordagem educacional integradora e sustentável, que respeite e valorize
o contexto territorial e os diversos saberes, enquanto prepara os jovens para o futuro, é essencial
implementar programas que combinem práticas e conhecimentos ancestrais com conhecimentos
contemporâneos. Abordagens educativas, como formações, capacitações ou oficinas, podem ser
projetadas para abordar temas como comunicação, bioeconomia e tecnologias, fortalecendo a
identidade cultural dos jovens e capacitando-os com as habilidades necessárias para contribuir
na proteção e resiliência de suas comunidades, promovendo também a permanência voluntária
dos jovens em seus territórios. 

Além disso, a inclusão de histórias locais e saberes indígenas em programas educacionais é
crucial para uma educação decolonial e antirracista, valorizando o conhecimento ancestral e
ecológico de povos e comunidades tradicionais. Isso promove uma conscientização crítica que
valoriza tanto os conhecimentos dos anciãos quanto as perspectivas das comunidades indígenas
locais. Pedagogias baseadas nessas premissas permitem que crianças e jovens se envolvam de
forma ativa na solução de problemas, empoderando-os a agir local e globalmente em prol do
bem-estar dos moradores de seus territórios (Ritchie, 2020). 

B. Educação e Juventude    
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A articulação entre representantes de diferentes setores e gerações permite que a juventude
conte suas próprias histórias. A inserção dos jovens nos espaços de decisão requer investimento
em capacitações que estimulem o empoderamento dos jovens e fomentem sua atuação dentro e
fora das comunidades, no desenvolvimento de políticas públicas efetivas (Rights and Resources
Initiative, 2022). Entre alguns temas relevantes estão: legislação, gestão financeira e institucional,
história e cultura local e regional, estratégias de mitigação e adaptação às mudanças climáticas,
recuperação e manejo dos recursos naturais, entre outros. Vale destacar que, além da
participação nos espaços de decisão, é necessário que os jovens tenham acesso a meios para a
implementação das estratégias e soluções construídas nesses espaços, o que inclui também a
destinação de recursos para apoiar iniciativas das juventudes nos territórios. 

Além dos arranjos formativos, a inclusão de jovens deve abranger a promoção de políticas e
instrumentos de segurança e de cuidado com a saúde mental. Lideranças de povos e
comunidades tradicionais geralmente acumulam muitas demandas no exercício de sua luta social
e podem estar em risco ao colidirem com interesses ilícitos que ameaçam seus territórios. Isso é
ainda mais grave considerando o histórico de violência contra lideranças ambientais no Brasil.
Por isso, especialmente nesse momento inicial da carreira dessas lideranças, é fundamental
garantir que esses jovens tenham acesso a redes de apoio tanto nas comunidades quanto na
esfera pública, pelos órgãos responsáveis pela proteção e fiscalização de seus territórios. 

C. Articulação territorial e redes de apoio     

A "Carta da Juventude das Florestas ao Governo Federal", redigida por jovens extrativistas,
indígenas, beiradeiros, ribeirinhos, quilombolas e de outros povos e comunidades tradicionais
durante a Semana da Sociobiodiversidade em 2023, traz uma série de reivindicações desses
grupos. Dentre elas, está a construção de um "Programa Nacional de Capacitação e Formação
da Educação Escolar contextualizada às vivências e culturas ancestrais para as mulheres e
jovens" e a transformação do "Programa Jovens Protagonistas em uma política pública de
formação" de povos e comunidades tradicionais, criando oportunidades institucionalizadas "como
estágios em órgãos e instituições que realizam a gestão territorial, controle, monitoramento e
incentivo à produção da sociobiodiversidade". Esses exemplos transmitem o desejo por uma
formação qualificada e adequada, superando a enorme lacuna de infraestrutura e oportunidades
de educação e emprego na região Norte do país. 

B. Educação e Juventude    

A ampliação das ações da juventude no fortalecimento dos territórios está vinculada ao Plano
Nacional de Juventude e Meio Ambiente (PNJMA), à Política Nacional de Gestão Territorial e
Ambiental de Terras Indígenas (PNGATI), à Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos
Povos e Comunidades Tradicionais (PNPCT) e ao Estatuto da Juventude. 

Políticas Públicas 



Policy Brief
Como engajar a juventude na incidência política para fortalecer os territórios e 
combater as mudanças climáticas? 

5

O PNJMA tem entre seus objetivos “ampliar e qualificar a participação dos jovens na redução de
emissões de gases de efeito estufa, na adaptação à mudança do clima e nas negociações
internacionais sobre o tema”; “aumentar a qualidade e a quantidade de processos de formação e
participação de jovens no enfrentamento da injustiça ambiental”; “ampliar o acesso às informações e
às condições necessárias para que o jovem possa atuar como agente de transformação em relação
aos desafios apresentados pela redução da biodiversidade”; e “valorizar e preservar saberes e
conhecimentos dos povos e comunidades tradicionais entre os jovens” (Brasil, 2015). 

A PNGATI estabelece, no artigo 4º, inciso V, eixo 5, j), “promover assistência técnica de qualidade,
continuada e adequada às especificidades dos povos indígenas e das diferentes regiões e biomas”.
Já o inciso VII, eixo 7, acrescenta: e) “promover ações voltadas ao reconhecimento profissional, à
capacitação e à formação de indígenas para a gestão territorial e ambiental no ensino médio, no
ensino superior e na educação profissional e continuada” (Brasil, 2012). 

Os objetivos da PNPCT, conforme o artigo 3º, inciso V, incluem “garantir e valorizar as formas
tradicionais de educação e fortalecer processos dialógicos como contribuição ao desenvolvimento
próprio de cada povo e comunidade, garantindo a participação e controle social tanto nos processos
educativos formais quanto nos não-formais”. Da mesma forma, o inciso X visa “garantir o acesso às
políticas públicas sociais e a participação de representantes dos povos e comunidades tradicionais
nas instâncias de controle social”. Já o inciso XVII propõe “apoiar e garantir a inclusão produtiva com
a promoção de tecnologias sustentáveis, respeitando o sistema de organização social dos povos e
comunidades tradicionais, valorizando os recursos naturais locais e práticas, saberes e tecnologias
tradicionais” (Brasil, 2007). 

O Estatuto da Juventude, no artigo 4º, prevê que o “jovem tem direito à participação social e política e
na formulação, execução e avaliação das políticas públicas de juventude”. Além disso, o artigo 7º
afirma que o “jovem tem direito à educação de qualidade, com a garantia de educação básica
obrigatória e gratuita, inclusive para os que a ela não tiveram acesso na idade adequada”. Por fim, o
artigo 14 estipula que o “jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercidos em
condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerados e com proteção social”
(Brasil, 2013). 

O LIRA - Legado Integrado da Região Amazônica é uma iniciativa integradora que potencializa ações
de conservação da Amazônia através de três componentes:

  1. O Fundo LIRA, que financia projetos socioambientais com povos indígenas e comunidades 
      tradicionais; 
  2. Gestão do Conhecimento e Inovação;
  3. Políticas Públicas Socioambientais. 

Legado Amazônico   
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A série de resumos para políticas públicas agrega as sínteses dos aprendizados e diretrizes
discutidas dentro do Seminário Legado Amazônico com diversos colaboradores, listados abaixo.
Caso tenha interesse em outros temas discutidos, como mercado de carbono, financiamento para
conservação e cadeias da sociobiodiversidade, acesse: https://lira.ipe.org.br/resultados-impactos/

Para acessar outros materiais da iniciativa, acesse: https://lira.ipe.org.br/  

Rede LIRA

Sobre o IPÊ

O IPÊ - Instituto de Pesquisas Ecológicas é uma organização brasileira da sociedade civil fundada
em 1992. Atua através de projetos nos biomas Mata Atlântica, Amazônia, Pantanal e Cerrado,
aplicando um modelo de conservação que envolve pesquisa, educação e negócios comunitários.
Nossas iniciativas atuam na prática para a conservação da biodiversidade, conectividade da
paisagem, desenvolvimento socioeconômico, enfrentamento dos desafios climáticos e incidência
política. Nessa direção, políticas públicas asseguradas são estratégicas para a conservação da
sociobiodiversidade.

Parceiros  Financiadores

O LIRA articula uma rede de 125 organizações com atuação em 5 estados com bioma amazônico,
através da execução de 50 projetos em 59 áreas protegidas (Terras Indígenas e Unidades de
Conservação), promovendo a conservação da biodiversidade, o bem-viver de povos e comunidades
tradicionais e a resiliência climática. 

https://lira.ipe.org.br/
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